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ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, conforme aprovação “ad 

referendum” do Conselho Técnico-Administrativo da EESC, em 22/5/2024, 

estarão abertas por 10 dias, no período das 8 horas do dia 29/5/2024 às 17 

horas (horário de Brasília) do dia 7/6/2024, as inscrições para o processo 

seletivo para a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, claro 

temporário nº 1270842, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 

contratados com título de Doutor), com salário de R$ 2.558,66 ou como 

Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 

com salário de R$ 1.829,31, referência mês de maio de 2023, com jornada de 

12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Engenharia 

Mecânica, na Área de conhecimento de Mecânica Computacional, nos 

termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e 

dos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade. 

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da Escola 

de Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo após o término do 

período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indicado, devendo o 

candidato preencher os dados pessoais solicitados e anexar os seguintes 

documentos: 

I. Documento de identidade oficial; 

II. CPF (para candidatos brasileiros); 

III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Professor Contratado III) 

ou Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP 

ou de validade nacional. 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, ou 

qualquer outro meio. 

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência deverão 

apresentar solicitação para que se providenciem as condições 

necessárias para a realização das provas. 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem 

informação sobre homologação quando a concessão do título de 

Doutor ou de Mestre depender dessa providência no âmbito da 

Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de 

que neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação 

implicará o indeferimento de sua inscrição. 

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload 

de cada um de seus documentos no campo específico indicado pelo 

sistema constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando 

o candidato desde já ciente de que a realização de upload de 

documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de 

seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo 

legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se não sanar 

durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de 

documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos 

pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar preto, pardo 

ou indígena manifestará seu interesse em participar da pontuação 

diferenciada prevista no item 8 deste Edital.  

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodeclarados 

pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços fenotípicos que o 

caracterizem como negro, de cor preta ou parda. 

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo candidato que 

manifestar seu interesse em participar da pontuação diferenciada será 

sujeita a confirmação por meio de banca de heteroidentificação. 

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de pertença 

racial, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver 

sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 

emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato indígena será 

exigido, no ato da inscrição, o Registro Administrativo de Nascimento 

do Índio - Rani próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 

de Nascimento de Índio - Rani de um de seus genitores. 
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2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo Conselho de 

Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a confirmação da 

autodeclaração do candidato como indígena por meio de, 

cumulativamente, memorial e declaração de pertencimento étnico 

subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas de comunidades, 

associações e/ou organizações representativas dos povos indígenas 

das respectivas regiões, sob as penas da Lei. 

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documentos 

referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, bem como 

para sua confirmação, estão disponíveis no site da Secretaria Geral da 

USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.br/?p=12343). 

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual 

contratação do aprovado. 

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser contratado, deverá 

ministrar as seguintes disciplinas: 

I. SEM0580 – Tópicos em Computação 
II. SEM0581 – Práticas de Tópicos em Computação 

III. SEM0530 – Problemas de Engenharia Mecatrônica II 
IV. SEM0592 – Aprendizado de Máquinas e Aplicações 
V. SEM0546 – Engenharia de Software 
 
5. O processo seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de 

candidatos, agrupados em conformidade com sua titulação. 

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados para as 

provas, caso haja, os candidatos portadores do título de Doutor. 

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 

habilitados serão classificados, da seguinte forma: 

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de 

indicações, de acordo com as notas conferidas pelos examinadores; 

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior número 

de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o primeiro 

colocado não tivesse participado das avaliações; 

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamente, 

seguindo o mesmo método previsto no inciso II. 

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao 

desempate com base na média global obtida por cada candidato. 

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações para a 

contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de habilitados. 
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5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira etapa, ou caso 

nenhum dos candidatos habilitados atenda à convocação para 

contratação, será iniciada a segunda etapa de avaliações, convocando-

se para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título de 

Mestre. 

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o 

disposto nos subitens 5.2 e 5.3. 

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, a primeira 

etapa de avaliações será realizada com os candidatos portadores do 

título de Mestre. 

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única fase, na seguinte 

conformidade: 

I. Prova Escrita (peso 2)  

II. Prova Didática (peso 4) 

6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do processo 

seletivo, será realizada de acordo com o disposto no artigo 139 e seu 

parágrafo único do Regimento Geral da USP. 

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 

pontos, com base no programa do processo seletivo e dela 

dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas 

antes do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos 

candidatos a realização de outras atividades nesse período. 

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 

cinco horas de duração da prova. 

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 

a consulta a livros, periódicos e outros documentos 

bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 

candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 

será permitido ausentar-se durante esse período. 

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de consulta 

poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 

em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas ao 

texto final. 

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 

deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 

membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 



6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão 

de Seleção, individualmente. 

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 

(quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o 

programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137, do 

Regimento Geral da USP. 

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e quatro) 

horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 

disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 

realização de outras atividades. 

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar 

necessário. 

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 

imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 

se entender que não pertencem ao programa do processo 

seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação. 

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas. 

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 

em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 

para fins de sorteio e realização da prova. 

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 

Comissão de Seleção deverá interromper o candidato. 

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 

minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero 

ao candidato na respectiva prova. 

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 

término das provas de todos os candidatos. 

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a 

primeira casa decimal. 

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente da divisão será a 

soma dos pesos das provas, sendo considerados habilitados os candidatos que 

alcançarem nota mínima sete da maioria dos examinadores e observada a 

eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos ora especificados. 



8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a 

pretos, pardos e indígenas é: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de todos os 

candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 

participar da pontuação diferenciada. 

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos 

candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, ou seja, os 

que não atingiram a pontuação mínima referida neste Edital. Entende-

se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que 

não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 

tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não 

participar da pontuação diferenciada. 

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos 

candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. 

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais 

de pretos, pardos e indígenas é: 

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI 

Onde: 

• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplicação da 

pontuação diferenciada e que gerará a classificação do candidato, 

limitada à nota máxima prevista em edital. Ao término do processo 

seletivo, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 

candidato. 

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será 

aplicada a pontuação diferenciada. 

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 devem 

considerar duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 

(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 

subsequente. 

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo aplica-se a 

todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que tenham atingido o 

desempenho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 

para este último fim, a nota simples. 

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pontuação 

diferenciada entre os habilitados, não será calculada a pontuação 

diferenciada. 

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de 

cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da 



concorrência PPI) for maior que a MCA (pontuação média da 

concorrência ampla). 

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 

I. Programação orientada a objetos: definições, classes, polimorfismo, 

herança 

II. Estruturas de dados, de arquivos e métodos de acesso 

III. Sistemas de banco de dados: modelos relacionais 

IV. Engenharia de software: requisitos, projeto, desenvolvimento, verificação e 

validação 

V. Métodos de classificação, regressão e clustering 

VI. Técnicas e aplicações de redes neurais artificiais 

VII. Técnicas e aplicações de máquinas de vetores de suporte 

VIII. Métodos para redução de dimensionalidade e seleção de modelos 

IX. Métodos numéricos para solução de sistemas de equações algébricas 

X. Métodos numéricos e algoritmos de integração temporal 

XI. Métodos numéricos para solução de problemas de autovalores 

XII. Métodos de elementos finitos para a solução de problemas em mecânica 

dos sólidos 

 

 

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do 

processo seletivo, por meio de acesso ao link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao à página institucional da Escola de 

Engenharia de São Carlos e às publicações no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

11. O não comparecimento do candidato às provas programadas implicará 

automaticamente sua desistência do processo seletivo. 

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA da Escola de 

Engenharia de São Carlos, para fins de homologação, após exame formal. 

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do 

exercício e até 31/07/2024, com possibilidade de prorrogações, desde que a 

soma dos períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 

prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos. 

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao 

Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência Social – RGPS. 

15. São condições de admissão: 

I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP; 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego 

ou função pública; 

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e 

convocado para contratação, apresentar visto temporário ou permanente que 

faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao processo seletivo, 

encontram-se à disposição dos interessados Serviço de Assistência aos 

Colegiados da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São 

Paulo, pelo e-mail colegiados@eesc.usp.br 



terça-feira, 28 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (101) – 201

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH-RP - Nº 051 / 2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, convoca o candidato FERNANDO 
BATISTA DA COSTA, a acessar o link https://uspdigital.usp.br/gr/
admissao, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publi-
cação deste Edital, para adicionar as informações / formulários 
obrigatórios, para dar andamento à sua nomeação como Profes-
sor Titular, cargo nº 1026739, referência MS-6, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Ciências Farmacêuticas, conforme Editais 
ATAc/FCFRP/USP 14/2023 e ATAc/FCFRP 25/2024 de abertura de 
inscrições e de homologação do relatório final, respectivamente. 
Informações adicionais ou em caso de dúvidas, enviar e-mail ao 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos do 
Campus USP de Ribeirão Preto: rhribeiraopreto@usp.br.

 FACULDADE DE DIREITO
 FACULDADE DE DIREITO DA USP
EDITAL DO CONCURSO PARA PROFESSOR TITULAR
Edital nº 37/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO DO ESTADO – ÁREA DE TEORIA GERAL DO ESTADO DA 
FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 23/05/2024, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 
29/05/2024 e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 
24/11/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referên-
cia MS-6, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/cargo nº 
128830, com o salário de R$ 10.137,56 (maio/2024), junto ao 
Departamento de Direito do Estado, na área de conhecimento 
de Teoria Geral do Estado, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Lista de 20 pontos:
1. Teoria do Estado: noção, objeto, método.
2. Origem e formação do Estado.
3. Elementos do Estado: soberania; território, povo, fina-

lidade.
4. Conceito de Estado.
5. Personalidade jurídica do Estado.
6. Estado e Direito. Técnicas e processos de limitação 

jurídica do poder político: declarações de direito, separação de 
Poderes, o Estado Constitucional.

7. Formas de Estado: Estado federal, unitário e regional.
8. Estado e democracia: sistemas políticos
9. Democracia direta e semidireta.
10. Democracia representativa.
11. O sufrágio.
12. Sistemas eleitorais e sistemas partidários.
13. Representação política.
14. Democracia e sistemas de governo.
15. Tendências do Estado contemporâneo.
16. O Estado na ordem internacional.
17. Intervenção do Estado na sociedade.
18. Estado socialista e capitalismo de Estado.
19. Ideia atual de Estado democrático.
20. O futuro do Estado.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Direito.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital; Entregar, na ATC, até o final do período 
de inscrição 6 (seis) vias impressas.

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – Tese original a ser entregue na ATC, até o final da inscri-
ção, em 10 (dez) vias físicas;

VI- documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso. No caso 
de os trabalhos publicados não estarem em formato digital, 
deverão ser depositados em formato físico a via respectiva de 
sua entrada no memorial junto à Assistência Acadêmica até a 
data final de inscrição do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida neste 
Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou 
indígenas, optaram por não participar da pontuação diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Programação orientada a objetos: definições, classes, 

polimorfismo, herança
II. Estruturas de dados, de arquivos e métodos de acesso
III. Sistemas de banco de dados: modelos relacionais
IV. Engenharia de software: requisitos, projeto, desenvolvi-

mento, verificação e validação
V. Métodos de classificação, regressão e clustering
VI. Técnicas e aplicações de redes neurais artificiais
VII. Técnicas e aplicações de máquinas de vetores de 

suporte
VIII. Métodos para redução de dimensionalidade e seleção 

de modelos
IX. Métodos numéricos para solução de sistemas de equa-

ções algébricas
X. Métodos numéricos e algoritmos de integração temporal
XI. Métodos numéricos para solução de problemas de 

autovalores
XII. Métodos de elementos finitos para a solução de proble-

mas em mecânica dos sólidos
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao à página institucional da 
Escola de Engenharia de São Carlos e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da Escola de Engenharia de São Carlos, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de Engenharia 
de São Carlos da Universidade de São Paulo, pelo e-mail cole-
giados@eesc.usp.br

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL 096-2024
REF. EDITAL EP/PROCESSO SELETIVO 059-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 11 de junho de 2024, às 7 horas, no 

Departamento de Engenharia de Energia e Automação Elétricas 
– PEA, da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, sala 
A2-44, na Av. Professor Luciano Gualberto, Travessa 3, nº 158, 
Cidade Universitária, Butantã, São Paulo /SP, o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), no Departamento de 
Engenharia de Energia e Automação Elétricas - PEA, na especia-
lidade “Conversão Eletromecânica de Energia”, conforme Edital 
EP/Concursos 059-2024 de abertura de inscrições, publicado no 
DOE de 04.04.2024, para o qual estão inscritos os candidatos: 
Giovani Giulio Tristão Thibes Vieira; Daniel Ribeiro Gomes; Fer-
nando Souza de Almeida; Fabiana Alves Pereira; Fabio Norikazu 
Kashiwagi; Guilherme Torres de Alencar. A comissão julgadora 
estará constituída dos seguintes membros:

COMISSÃO JULGADORA
Prof. Dr. Walter Kaiser – PEA/EPUSP - Professor Associado 

- Presidente
Prof. Dr. Julio Carlos Teixeira - Professor Associado -UFABC
Prof. Dr. Pedro Pereira de Paula - Professor Doutor – IPEN
Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 

comissão julgadora acima mencionados.

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. SEM0580 – Tópicos em Computação
II. SEM0581 – Práticas de Tópicos em Computação
III. SEM0530 – Problemas de Engenharia Mecatrônica II
IV. SEM0592 – Aprendizado de Máquinas e Aplicações
V. SEM0546 – Engenharia de Software
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 4)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I – Álgebra do Boole
II – Circuitos lógicos combinatórios (conceitos, análise e 

síntese)
III - Circuitos lógicos sequenciais (conceitos, análise e 

síntese)
IV – Análise e síntese de circuitos sequenciais por máquinas 

de estado e tabelas de fluxo
V – Dispositivos Lógicos Programáveis em Projeto de 

Sistemas Digitais
VI – Lógica Programável e Linguagens de Descrição de 

Hardware (HDL)
VII – Conversores digital para analógico e analógico para 

digital
VIII – Organização de Computadores
IX – Arquitetura e Processamento de Instruções
X – Microarquitetura e Sistemas Integrados
XI – Projetos de Circuitos integrados Digitais
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao à página institucional da 
Escola de Engenharia de São Carlos e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da Escola de Engenharia de São Carlos, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/7/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de Engenharia 
de São Carlos da Universidade de São Paulo, pelo e-mail cole-
giados@eesc.usp.br

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-35/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-

sidade de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação “ad referendum” do Conselho Técnico-
-Administrativo da EESC, em 22/5/2024, estarão abertas por 
10 dias, no período das 8 horas do dia 29/5/2024 às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 7/6/2024, as inscrições para o pro-
cesso seletivo para a contratação de 1 (um) docente por prazo 
determinado, claro temporário nº 1270842, como Professor 
Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título de Dou-
tor), com salário de R$ 2.558,66 ou como Professor Contratado 
II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com salário 
de R$ 1.829,31, referência mês de maio de 2023, com jornada 
de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Engenharia Mecânica, na Área de conhecimento de Mecânica 
Computacional, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem 
como da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucio-
nais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Escola de Engenharia de São Carlos da Universida-
de de São Paulo após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 28 de maio de 2024 às 05:02:10
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